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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 

PORTARIA N.º 285/2024 
 

“Dispõe sobre afastamento por interesse 
particular sem remuneração, e da outras 
providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido de afastamento por interesse particular, firmado pela servidora 
Sra. Bianca Barbosa Santos, RG: 48.224.579-7, efetiva no cargo de Auxiliar de Secretaria, e 
nomeada em comissão no cargo de Diretor de Vigilância Sanitária e Vigilância 
Epidemiológico datado de 27 de julho de 2024; 
 
CONSIDERANDO o parecer jurídico, possibilitando ao afastamento de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais, artigo 102 e §§; 
 
CONSIDERANDO o Poder Discricionário conferido pelo próprio artigo 102 ao chefe da 
Administração Pública; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Deferir o pedido de afastamento SEM REMUNERAÇÃO da Servidora Sra.  
Bianca Barbosa Santos, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a partir de 01 de julho de 2024. 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 28 de junho de 2024. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito  
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PORTARIA N.º 286/2024 
 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo em 
Comissão de Diretor de Vigilância Sanitária 
e Vigilância Epidemiológica, e da outras 
providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

CONSIDERANDO o pedido de afastamento por interesse particular, do cargo efetivo da 
servidora Sra. Bianca Barbosa Santos, RG: 48.224.597-7, efetiva no cargo de Auxiliar de 
Secretaria, e nomeada em comissão no cargo de Diretor de Vigilância Sanitária e Vigilância 
Epidemiológica; 
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Exonerar do cargo em Comissão de Diretor de Vigilância Sanitária e Vigilância 
Epidemiológica a servidora Sra. Bianca Barbosa Santos, a partir de 30 de junho de 2024. 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 28 de junho de 2024. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito  
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PORTARIA N.º 287/2024 

  

“Nomeia em comissão Diretor de Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica, e dá 
outras providencias.” 

 
 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, e; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Jaqueline Potensa, portadora do RG 46.221.859-4, efetiva no 
cargo de Visitador Sanitário, para exercer em Comissão o cargo de Diretor de Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica, referência “19 A”, da Tabela de Vencimentos e 
Referências, Anexo II da Lei Municipal n.º 758/2023 de 18 de Agosto de 2023, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de julho de 2024. 
 
Art. 2.º - As despesas com a execução desta Portaria, correrão por conta de dotações próprias 
do orçamento. 
 
 Art. 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 28 de junho de 2024. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 3687/2024 

 

“Dispõe sobre a contração de Operador de 
Máquinas, para suprir vaga existente em 
virtude de férias de servidor efetivo, e da 
outras providências” 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da cidade 

de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o gozo de Férias do Operador de Máquinas, Sr. Rodrigo Peruci Parras, 
em 04 de julho de 2024, e, portanto, a existência da vaga;  
 
CONSIDERANDO que não há no quadro de pessoal da administração pública servidor para 
remanejamento, nem mesmo temporariamente; 
 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n.º 5/93 e 396/2010, que permitem a 
contratação temporária de pessoal, por excepcional interesse público, e o Processo Seletivo n.º 
01/2024; 
 

CONSIDERANDO que o candidato à contratação, foi aprovado e classificado no Processo 
Seletivo n° 01/2022, obedecendo rigorosamente esta classificação, é Adenilson Alves 
Pereira (02º Lugar). 
 

  
DECRETA:  
 
Art. 1º: Fica autorizada a contratação temporária do Sr. Adenilson Alves Pereira, RG 
55.653.988-6, para exercer suas funções de Operador de Máquinas, na Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura, a partir de 01 de julho de 2024 até 02 de agosto de 2024. 
 
Art. 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 28 de junho de 2024. 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 3688/2024 

 
“Dispõe sobre a prorrogação da contratação 
temporária de Motorista, para suprir vaga 
existente em virtude de Licença Saúde, e da 
outras providências”. 

 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito do Município de Anhumas- SP, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
 

CONSIDERANDO que o servidor Sr. Stenio José Berbert, tem o término de seu contrato 
temporário previsto para 30 de junho de 2024;  
 
CONSIDERANDO que o servidor citado vem procedendo na substituição temporária do 
Servidor Sr. Wagner Eugênio Rosa, Motorista, e que o mesmo tem do seu afastamento por 
licença saúde aprazado para 08 de julho de 2024, estando, portanto, impossibilitado de 
retornar ao cargo que lhe é de direito; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º: Fica autorizada a prorrogação da contratação temporária do Motorista, Sr. Stenio José 
Berbert, RG 29.740.199-X SSP/SP, para exercer suas funções de Motorista, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde a partir de 01 de julho de 2024 até 08 de julho de 2024, enquanto durar a 
licença. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Anhumas, 28 de junho de 2024. 

 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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